
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica  

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1326/2022 

 
 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2022. 
 

 
Processo nº 5088776-47.2022.4.02.5101, 

ajuizado por                                             , 

representado por                                      . 
 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 10º 

Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto  
à transferência hospitalar com serviço de oncologia e ao tratamento oncológico. 

 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Para elaboração deste parecer técnico foram considerados os documentos médicos 
acostados ao Evento 1_ANEXO2_Páginas 10, 11, 23 e 28, sendo suficientes à análise do 
pleito. 

 
2. De acordo com documentos da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro e do 

Centro Municipal de Saúde Policlínica Newton Bethlem (Evento 1_ANEXO2_Páginas 10, 

11 e 23), emitidos em 08, 09 e 11 de novembro de 2022, pelas médicas                            , o 

Autor, de 53 anos de idade, ex-etilista, ex-tabagista (abstinente há mais de 10 anos), 

apresenta tumoração em orofaringe infiltrando base de língua, com metástase cervical nível 

I bilateralmente. Lesão bastante vascularizada, sendo contraindicada biopsia a nível 

ambulatorial. Necessita realizar biopsia em centro cirúrgico e ser encaminhado à cirurgia 

de cabeça e pescoço. Tem necessidade de internação urgente em virtude da gravidade do 

quadro. 
 

3. Em relatório médico do Hospital Municipal Albert Schweitzer (Evento 
1_ANEXO2_Página 28), emitido em 17 de novembro de 2022, pelo médico                          , 

o Autor, etilista crônico, deu entrada no nosocômio supramencionado em 11/11/2022, 
apresentando tumoração em língua, adenomegalias cervicais, emagrecimento progressivo e 

queda do estado geral. Foi internado devido a quadro infeccioso generalizado, suplementação 
com oxigênio e suporte nutricional devido a dificuldade de deglutição. O quadro de saúde do 

Requerente é potencialmente grave consequente a provável tumor de língua, com 
necessidade de via alternativa de alimentação e transferência hospitalar com serviço de 

oncologia devido ao risco de morte. 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes 
para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando 
superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e  
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aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 
o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

 
2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dá outras providências. 

 
3. O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

 

4. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

5. A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e parâmetros 

para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos 
de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, 

de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
6. A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os formulários/instrumentos 
do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema de Informações 
Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento dos 
procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

 
7. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, 
que versa a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (...). 
 

8. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do 

Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos 
prioritários: promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; 
tratamento; medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

 
9. A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de 
Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 
10. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em 

Oncologia (UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(CACON), em adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 

181, de 02/03/2016, que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

 

11. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da 
Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

 
I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais;  
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II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 
leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 
local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

 
III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-
hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 
hospitalares de urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. O tumor é o crescimento novo anormal de tecido1. 
 

2. As massas com base na etiologia podem ser classificadas em: malformações congênitas do 

desenvolvimento; doenças inflamatórias ou infecciosas; lesões tumorais benignas; lesões 

tumorais malignas2. 
 

3. O tabagismo é o ato de se consumir cigarros ou outros produtos que contenham tabaco, 

cuja droga ou princípio ativo é a nicotina. A Organização Mundial da Saúde (OMS) afirma 

que o tabagismo deve ser considerado uma pandemia, ou seja, uma epidemia generalizada, e 

como tal precisa ser combatido. O tabagismo causa cerca de 50 doenças diferentes, 

principalmente as doenças cardiovasculares tais como: a hipertensão, o infarto, a angina, e o 

derrame. É responsável por muitas mortes por câncer de pulmão, de boca, laringe, esôfago, 

estômago, pâncreas, rim e bexiga e pelas doenças respiratórias obstrutivas como a bronquite 

crônica e o enfisema pulmonar. O tabaco diminui as defesas do organismo e com isso o 

fumante tende a aumentar a incidência de adquirir doenças como a gripe e a tuberculose. O 

tabaco também causa impotência sexual3. 
 

4. Perda de peso (perda ponderal) é importante causa de internação hospitalar, pois pode 

fazer parte do quadro clínico de doenças sistêmicas avançadas, simbolizar primeiro sintoma 

de malignidade ou manifestação de doenças psiquiátricas. Independente da causa de base há 

correlação entre perda de peso e aumento da morbimortalidade. Perda de peso significativa 

(perda ponderal) pode ser definida como perda maior que 5,0% do peso habitual no período 

de seis a 12 meses (síndrome consumptiva). As principais causas de perda de peso isolada 

são: câncer, distúrbios psiquiátricos, doenças do aparelho digestório, endocrinopatias, 

afecções reumáticas, infecções e origem indeterminada4. 
 

5. Disfagia é qualquer dificuldade na efetiva condução do alimento da boca até o estômago 
por meio das fases inter-relacionadas, comandadas por um complexo mecanismo 
neuromotor. É um sintoma que deve ser abordado interdisciplinarmente por médicos, 
fonoaudiólogos, nutricionistas e enfermeiros, uma vez que cada profissional contribui de  

 
 
 
 

 
1 Biblioteca Virtual Em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de tumor. Disponível em: 
<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04>. Acesso em: 25 nov. 2022.  

2 PLIEGO, E. A.; AGUILAR, J. M. R. Diagnóstico Diferencial das Massas Tumorais da Cabeça e Pescoço. Interamerican 
Association Of Pediatric Otorhinolaryngology. Disponível em: <http://www.iapo.org.br/manuals/02-2.pdf>. Acesso em: 25 
nov. 2022. 

3 SILVA. IVANA. Tabagismo – O mal da destruição em massa. Disponível em:  
< http://www.fiocruz.br/biosseguranca/Bis/infantil/tabagismo.htm>. Acesso em: 25 nov. 2022.  
4 PINHEIRO, K. M. K. Et al. Investigação de síndrome consumptiva. Arquivo Médico dos Hospitais da Faculdade de 
Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo, 2011. Disponível em: < http://docplayer.com.br/5890884-Investigacao-de-
sindrome-consumptiva.html>. Acesso em: 25 nov. 2022.  
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forma interdependente para a melhora do paciente. A disfagia pode levar à desnutrição e à 

desidratação por inadequação dietética e em razão da consistência dos alimentos5. 
 

6. Linfadenopatia ou linfonodomegalia é o termo coletivo empregado no diagnóstico de 

linfonodos cervicais com mais de 1 cm de diâmetro, independentemente de suas 

características. Na maioria dos casos, representa resposta transitória secundária a processo 

infeccioso local ou até mesmo generalizado (sendo denominado de linfadenite). 

Ocasionalmente, pode ser evidência de malignidade, sendo, então, importante o correto 

diagnóstico diferencial e terapêutica específica6. 
 
 

DO PLEITO 
 

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de hipóteses 

ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um 

único momento7. 
 

2. A cirurgia de cabeça e pescoço é uma especialidade cirúrgica que trata principalmente 

dos tumores benignos e malignos da região da face, fossas nasais, seios paranasais, boca, 

faringe, laringe, tireoide, glândulas salivares, dos tecidos moles do pescoço, da paratireoide e 

tumores do couro cabeludo8. 
 

3. A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser benignos ou 

malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual é o 

tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação 

exigem uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no 

tratamento do câncer e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, 

radioterapia, imunoterapia e hormonioterapia9. 
 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Informa-se que a transferência hospitalar com serviço de oncologia e o tratamento 

oncológico estão indicados ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete o 
Suplicante (Evento 1_ANEXO2_Páginas 10, 11, 23 e 28).  

 
 

 
5 Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia. I Consenso Brasileiro de Nutrição e Disfagia em Idosos 
hospitalizados. Barueri, SP: Minha Editora, 2011. 2011, 126p. Disponível em: <http://sbgg.org.br/wp-
content/uploads/2014/10/Consenso_Brasileiro_de_Nutricao1.pdf>. Acesso em: 25 nov. 2022.  

6 MATOS, L. L. et. al. Linfadenopatia cervical na infância: etiologia, diagnóstico diferencial e terapêutica. Arq Bras Ciên Saúde, v.35, 

n.3, 2010. Disponível em: 

<http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=4&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwiMkonhpaLKA 

hVChJAKHeNnABwQFgguMAM&url=http%3A%2F%2Ffiles.bvs.br%2Fupload%2FS%2F1983-

2451%2F2010%2Fv35n3%2Fa1689&usg=AFQjCNG-lobCjYJzLTnYTASIElcgSEs73A&bvm=bv.111396085,d.Y2I>. Acesso em: 25 

nov. 2022.
  

7 CFM - Conselho Federal de Medicina-. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 
<http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/cfm/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 25 nov. 2022.  

8 Sociedade Brasileira de Cirurgia de Cabeça e Pescoço. O que é cirurgia de cabeça e pescoço? Disponível 
em: <http://www.sbccp.org.br/?page_id=362>. Acesso em: 25 nov. 2022.  
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em 
Oncologia/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 25 nov. 
2022.  
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2. Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES), 

o tratamento prescrito está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual constam: tratamento clínico de paciente oncológico (03.04.10.002-1) e 
tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas 

(03.03.13.006-7). 
 

3. No entanto, ressalta-se que somente após a confirmação diagnóstica do quadro clínico 

que acomete o Demandante, poderá ser definida a conduta terapêutica mais adequada 
ao seu caso. 

 
4. Quanto à organização da atenção oncológica no SUS, essa foi reestruturada em 
consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de 
gestão. 

 
5. O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, 
hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses 

devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 
tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito 

da rede de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela 
Atenção Ambulatorial e Hospitalar. 

 
6. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 
são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de 

cirurgia, radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de 
internação, a depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com 

base nos protocolos clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da 
Saúde, quando publicados (ANEXO I). 

 
7. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda 

junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, 

Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde10. 
 

8. Assim, em consonância com o regulamento do SUS, cumpre mencionar que o Estado do 

Rio de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica11, conforme 
pactuação na Comissão Intergestores Bipartite, Deliberação CIB nº 4.004, de 30 de março de 
2017. 

 
9. No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante aos sistemas de 
regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER 
(ANEXO II) e verificou que ele foi inserido:  

 

 
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-
do-sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 25 nov. 2022.  

11 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de Março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 
CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em:  

<http://138.68.60.75/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 25 nov. 2022.  
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9.1. em 18 de novembro de 2022, para o procedimento solicitação de 

internação e situação em fila, sob a responsabilidade da central CREG-
METROPOLITANA I - CAPITAL. 

 
9.2. em 10 de novembro de 2022, para o procedimento ambulatório 1ª vez  
- cirurgia de cabeça e pescoço - exceto tireoide (oncologia), com 
classificação de risco vermelho - emergência e situação em fila, sob a 
responsabilidade da central REUNI-RJ. Ao visualizar o histórico desta 
solicitação, observou-se que: 

 
9.2.2. em 22 de novembro de 2022: o regulador da central REUNI-
RJ relatou “ ... Paciente em fila, aguardando vaga. ...”. 

 
10. Frente ao exposto, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso em 
tela, sem resolução da demanda até o presente momento. 

 

11. Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde12 foi encontrado o Protocolo 
Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Câncer de Cabeça e Pescoço.. 

 
12. Ressalta-se que em documento médico acostado aos autos (Evento 1_ANEXO2_Página 
28) foi relatado risco de morte para o Autor. Assim, salienta-se que a demora exacerbada 
para a realização da transferência, e posterior tratamento, pode comprometer o prognóstico 
em questão. 

 

 

É o parecer. 
 

Ao 10º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  
 
 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA VANESSA DA SILVA GOMES 

Enfermeira Farmacêutica 
COREN-RJ 150.318 CRF- RJ 11538 

ID: 4.439.723-2 Mat. 4.918.044-1 
 
 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 
Assessor-chefe 
CRF-RJ 10.277  
ID. 436.475-02  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 
<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 25 nov. 2022.  
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ANEXO I - Estabelecimentos de saúde habilitados em oncologia no Estado do Rio de 
Janeiro  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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ANEXO II  
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